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PORTARIA N.º 118/2021 

 

EMENTA: Dispõe sobre cessão de servidor. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR no 

uso das atribuições que lhe confere, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica o servidor LUIZ AMARO DOS SANTOS, titular do cargo de 

Escriturário admitido sob a matrícula n.º 10931, lotado na Prefeitura Municipal de Ribeirão 

do Pinhal, cedido para prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

órgão integrante da Administração Direta da pessoa jurídica de direito público interno 

Município de Ribeirão do Pinhal - PR. 

 

Art. 2º. O servidor ora cedido estará hierarquicamente subordinado à Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal, 08 de setembro de 2021. 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Gabinete do Prefeito 
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